
 

REQUERIMENTO 

(Da Sra. Tereza Nelma) 

 

Requer a realização de Sessão Solene em 

homenagem ao “Dia do Conselheiro 

Tutelar”.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a V. Exª., nos termos do art. 68, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização, no dia 18 de novembro de 2019, de 

Sessão Solene de homenagem ao “Dia dos Conselheiros Tutelares”. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Conforme a Lei nº 11.622 de 2007, foi instituído o Dia Nacional do 

Conselheiro Tutelar, a ser celebrado em todo o país no dia 18 de novembro. 

O Brasil, para adequar-se à Convenção Internacional dos Direitos da 

Criança, após previsão constitucional (art. 227, da Constituição Federal), 

regulamentou, com a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Lei nº 8.069/1990), o reconhecimento da criança e do adolescente como 

sujeitos de direitos exigíveis. 

O Estatuto tem por base a doutrina da proteção integral, que assegura 

para todas as crianças e adolescentes, sem exceção alguma, os direitos à 

sobrevivência (vida, saúde, alimentação), ao desenvolvimento pessoal e social 

(educação, cultura, lazer e profissionalização) e à integridade física, psicológica 

e moral (liberdade, respeito, dignidade e convivência familiar e comunitária). 
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Um dos instrumentos dessa doutrina protetiva foi a instituição, pelo 

Estatuto, do Conselho Tutelar. Assim, em 2007, foi aprovada uma data para 

reconhecer nacionalmente a importância desse órgão municipal na realização 

dos direitos das crianças e dos adolescentes. 

A função do Conselheiro Tutelar foi criada em julho de 1990, no âmbito 

do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Um Conselheiro Tutelar deve 

lutar pelos direitos das crianças e adolescentes da sua comunidade.  

Este cargo público implica exercer o papel de educador e orientador dos 

mais jovens, criando iniciativas que potenciem o desenvolvimento e proteção 

de crianças e adolescentes. 

 O Conselheiro Tutelar integra estrutura de um Conselho Tutelar, um 

órgão permanente e autônomo, criado de acordo com o Art. 131 do ECA, estes 

profissionais exercem uma  tarefa de grande responsabilidade.  

A atuação dos Conselheiros Tutelares é fundamental para o 

desenvolvimento pleno da nossa sociedade: são eles que trabalham como 

intermediários entre meninos e meninas em situação de vulnerabilidade e os 

órgãos do Sistema de Garantia dos Direitos que vão realizar o devido 

atendimento, requisitando serviços e aplicando medidas protetivas. 

Com o objetivo de ampliar a importância desse dia e dos Conselheiros 

Tutelares do Brasil, solicitamos a realização de uma Sessão Solene para 

homenagear estes profissionais e seus serviços.  

 

Sala de Comissões em           de           2019. 

 

 

 

Deputada TEREZA NELMA 

PSDB/AL 
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